
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Z; 	 âgrÇLP2pEfltTI jjg 

Abre um crgdito especial de 
100•000,00, destinado a  ocorrer 

despesas  coma  articipa0b do mu 
nict,eto num congressa_rulogi±_x 

Milton Rosa, Prfeito 1 ,JU7:'Icipal de B:nto donçalves 

FAÇO 8422 que a Cêmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte lei : 

Artp IP - 	f  aberto o cr(f'ito especial de 
100.000,00,  destinado a ocorrer despesas com a partici-

paç(ro do dunicipio na Ansocia2tib dos junicipios da BE-511, 

ArtP 2£2 - Para a cobertura do cr4dito aberto no 
artigo anterior servir( de recurso a arrecada0D a maior* 
que estd se verificando nas diversas rubricas da despesa. 

Arto 3Q - 'S.ta 1 .3i entrari em visor na data de 
sua publicag8b, revogadas as dinposiçéfes em contrdrio. 

.nw 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gon9alves, aos le 
dias do má's de novembro de 1964. 

,Vi ton Rosa 
Prefeltos- 
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